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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE PRESIDENTE MÉDICI

,(-ámara Munlclliill''
Presidente

FLn

PROJETO DE LEI N9 O3Zl2023.

DISPôE SOBRE A ATTERAçÃO DO ART. 79 DA tEI

MUNICIPAL N9 25A,/2O2? QUE DISPóE SOBRE O

PROGRAMA PATRULHA AGRíCOLA MECANIZADA

E DÁ OUTRAS PROVIDÊN€IAS.

O Prefeito do Município de Presidente Médici, Estado de Rondônia, EDILSON FERREIRA DE

ALENCAR, no uso de suas atribuições legais que lhe s3o conferidâs pela Constituição Federal e Lei

Orgânica Municipal, faz saber que a Cámara túunicipal de vereadores aprovou as alterações e eu

sanciono a seguintelLEl:-l

Art. 1e - O Art. 70 da Lei Municipai np 258U2023, que Dispõe sobre o Programa Patrulha

Mecanizada passará a vigorar com a aseguinte redaçãD:

"Art. 7s Para beneficiar-se do referido Programa, o Requerente deverá

atender aos seguintes requisitos:
t Estar devidamenle cdCastrado iunto a Secretaria Municipal de Meio

Ambiente Agricultura e Turisma SEMAT e com o devido Cadastro

Ambiental Rural - CAR;

ll Apresentar o devido licenciamenio ambiental para os serviços em que a

legislação exigir;
Itl E.;tar adimplente com o Erário tuIunicipal;

tv Firmaí termo de parceria para emissão de DAM para posterior
pagamento na rede bancária em favor do MunicÍpio de Presidente Médici:

a7ência 1405-2 c/c 18,760-7- Aanco do Erasil, no valor estipulado.

v- Em consonância com e LGPD o órgão regulamentador e/ou controlador
poderá, a qualquer momento. solicitar formalmente as referidas

informações dos beneficiárioç do pro?ram.t."

enr vigor na data de su: publicação, revogando-se âs disposições em

Presidente Médici-RO, 16 de maio de 2023'

Art. 2s Esta Lei entÍa
contrá rio.

Mensagem lusüficativa
Proieto de Lei n" 032/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Exêlentíssimos Senhcíes Vereadores,

Respeitosamente cumprimentamos Vossas Excelências, na oportunidade em que

encaminhamosopresenteProjetode|-ei,queolsPõESoBREAALTERAçÁoDoARÍ79DALEl
MUNICIPAL I'I' ZiAT/2OZS, QUE DISPõE SOBRE O PROGRAMA PAÍR'ILHA AGRÍCOLA

MECANIZADA E DÁ OUÍRA, PROVIDÊNC'AS.

Excelências, 3 presentê ínatéria tornê-se necessária' visto â necessidade de

adequaçãoàLeiGeraldeProteçãodedadosLGPDl3Tü9/2o18,quedispõesobreotratamentode
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dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoã natural ou por pessoa jurídica de direito
público ou privado, com o objeüvo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural

Considerando a lei Municipal ne Z58L|2OZ3 que dispõe sobre a criação do

Programa Patrulha Agrícola Mecanizada, qual objetiva a prestação de serviços públicos pela

prefeitura municipal em áreas privadas, autoriza o uso de equipamento e implemêntos agrícolas a

terceiros, especialmente no que concerne seu Art. 79, inciso lV- firmar termo de parceria para

emissão de DAM psra posterior pagamento [...] devendo serem publicados os termos referidos

termos no pimeirodia útíl no Portal cla Transpatência.
Consilerando os direitos fundamentais expressados na LGPD, no Arl. 2e A disciplina

da proteção de dados pessoais tem como fundarnentos l - o respeito à privacidade; ll - a

autodêterminação informativa; e a clarihcação no Art. 5e Para os fins desta Lei, considera-se: I -

dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável;[...] X -
tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem â coleta,

produção, recepção, classificação, utilização, acessc, reprodução, transmissão, distribuição,

processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação,

modificação, comunlcação, transferência, difusão ou extração,'

Solicitamos alteração da presente lei, suprimendo a parte final do inciso 4 (em

destaque) da referida lei do Programa Patrulha Agrícola, bem com a inserção de inciso na redação,

estipulando a possibilidade de o órgão regulado4 se assim deseiar e em consonância com o Art. 7,

ter acesso aos dad6 requeridos.
Este se dará mediante solicitação formal à secretaria detentora da informação. Não

obstante, o caput do Art.23 da LGPD relata que a obrigatoriedade se dá para com direito difuso

e/ou coletivo. Apesêr do serviço ser prestado por um órgão pÚblico, o relacionamento não implica

na reciprocidade pública.
Pelo entendimento desta Administração, o texto supracitado e destacado na lei do

Patrulha Agrícola infringe nas declarações de direito fundamental da LGPD.

Cerbs da atenção e compreensão de Vossas Excelências, na oportunidade

aprêsentamos nossas cÕnsiderações colocanrjo-nos ao dispor para esclarecimentos que julgarem

necessários 
Presidente Médici-Ro, 16 dê maio de 2023.
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Av. São João Batista, no 16í 3 - Centro - Presidente Ír4edici / RO - CEP: 76.916-000

D6umento assinado êlelronicamente por THIÂGO IVAN COSTA DOs SANTOS,

tff i,',,11âi,iPi Sccrêtário de Govemo, err 18/05/2023 às 10:í5, horáno de Presidente Médici/RO, com

-z,,!Etut"ro no art. 18 do Dserslq!1239ie-2Éil[l2Elg

â i.'.,ili,lãi PREFEITO(A), em 18/05/2023 às 1O:16, hoÍário de Presidente N'lédici/Ro, com Íulcro no

-rc* 18do DEgreto n",?30 d9,?9/!1?9,;1,9.

A auteBticidade deste documento pode ser conferida no site

transBale!çtauesidsnleloediçLIgsqvbL inÍormando o lD 329699 e o código veriícador
5508E819.

Docto lD: 329699 v1

f le:///D:/Prolocolo/ÍEMP/5508E81 9.HÍML
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oo HUtttciPro DE PRESIDErirE

GABTTIETE OO PRÊFETTO
PRCFEITUBA

LEI MUNiCIPAL N" 2581/2023.

Dispôe sobre a criaçâo do Programa PATRULHA
AGRICOLA MECANIZADA que objêtiva a prestação de
serviços públicos pela Prefeitura Municipal em áreas
privadas, autoriza o uso de equipamento e implementos
agrícolas a terceiros, revoga-se as Leis Municipais no

2.02912017 e2.18412018, e dá outras providências.

O Prefeito do Munícípio de Presidente Médici, Estado de Rondônia, EDILSON
FERREIRA DE ALENCAR, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Constituiçâo Federal e Lei Orgânica Municipal.

Faço Saber que a Câmara Municipal de vereadores aprovou as alteraçôes e eu
sanciono a seguinte LEI:

Art. ío Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizedo a utilizar os

maquinárros do Municipio ou a disposiçáo, paÍa a execuçáo de serviços pÚblicos em

áreas privadas da Zona Rural do Município.

Parágrafo único - A utilização dos maquinários, objeto do artigo 21 será

prefeiencialmente em parceria com prociutores rurais, enquadrados na Lei_Federal

no 1 1 .326 de 24 de julho de 2006, definidos como produtores da Agricultura Familiar,

Êmpreendimentos Familiares Rurais e OSC - Organizaçâo da Sociedade Civil,

localizadas nas Zonas Rurais e Uóanas.

Art. 29 Autoriza a realizar senriços de terraplanagens; tÍansporte dê teÍras,

cascalhamento, compactaÉo e nivelamento de terreno e outros serviços afins, para

construçáo de agroindústrias rurais, familiares ou de pequeno porte, em

propriedades ruraiÀ, bem como para a instalação de entrepostos e abatedouros

iocalizados naÊ zonas rurais urbanas deste município'

Art. 30 0s serviços a serem prestados por êste municÍpio de que trata o artigo 'lo

será:

I - Execução de serviços de abertura' conservaçâo e recuperação de estradas

(carreadorés) de acesso e dentro das proprieCaOes rurais, incluindo: terraplanagem,

patrolamento ê cascalhamento ;

ll - Construção e reforma: silcs, trinch.êiras Para sila-9em-:ii:j''-":11::i:::i:
;;;;'ãô,;;;;il;",rirã,açudespaiacaptação-o11sli:.^b-'.b,:g3i:"^-t1:
ánimais, mecanizaçáo de terra, e demais serviços que

;;ffi; rural gerâdora de renda na Agricultura ,

centro - PresrcenlÊ líêd,Ú - Rg _ LEr: 'o'te_""-_ 'pà.t 
1, n,r,,r,: r is:i-i.tctiql]eti( r:'çr:\ gr:

*rn"iri ir,l"1ã-àiiã'ilr3r'ês Lle f ten rrdrc" c.cov' D '

' -5a1rtd.íd 
fÚtXIIClPal de

Familiares:

o desenvolvimento da
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aterros;

lV - Caberá ap proprietário e/ou OSC - Organizaçáo da Sociedade Civil, indicar o
local de extração e/ou, remoção da teÍÍa e/ou cascalho, bem como arcar com as
possíveis despesas;

V - Prestar gerviços com equipamento e implementos agrícolas, para apoio à

Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais;

Vl - Uso de porteira adentro de equipamento e implementos agrícolas para
produtores da Agricultura Familiar, Empreendimentos Familiares Rurais,
Empreendimedrtos Agroindustriais e/ou, OSC - Organizaçâo da Sociedade Civil,

localizados na Zona Rural e Urbana, mediante termo de compromisso e serviço prâ
estabelecido;

Vll - Abertuq de canal de drenagem, abertura de bueiros, abertura de fossa e
sumidouros pàra tratamento de dejetos orgânicos e outros serviços que possam

trazer melhorbs para as propriedades rurais, dentro das possibilidades da Secretaria

Meio Ambiente, Agricuttura e Turismo obedecidos os limites definidos em lei;

Vlll - O transiorte de calcário e/ou de cereais e outros tipos de insumo agrÍcola para

fomento e fortialecimento produtivo para Zona Rural-deste Municipio, deverá ter um

local único de fácil acesso para descarregamento definido previamente;

lX - Às culturê sazonais terão prioiidade, por estaÍ intrinsecamente relacionada aos

fatores climáticos e desenvolvimento vegetal, a prioridade de atendimento, em

obediência ao Desenvolvimento social e Produtivo e Políticas Agrícolas a que êsta

Lei se desüna;

X - O transportê de pessoas com o micro-ônibus dar-se-á mediante formalizaçáo e

entrega da li§ta nominal de produtores rurais, exclusivo para eventos agrÍcolas e

pecuãrios, sendo as despesas correntes arcadas pelos requerentes'

Art.40 Todos os serviços seráo rêalizâdos respeitando-se a legislaçáo ambiental,

incumbindo aO agricultoi e/ou OSC, a responsabilidade pela elaboraçáoe apÍovação

ào. prãi"tor amúentais junto aos ôrgãos competentes, com as respectivas licenças

e/ou autoriza$o.

Parágrafoúnico-cabeaoprodutorruraimanteremfácilacessoalicença
àÃúãntár do empreendimento quando necessário e a ópia do Cadastro Ambiental

Rural - CAR.

ArLSoParaocálculodospreçosdosserviçosreferidosnestaLei.quedeverãoser

".riprniã" "ríora 
eqripamento trabathadós e distância percoíida em quilômetros'

o Poder Executivo r.r"tá""'' 
"ània 

o custo, com gfnsuíno^d,?a?lTll1l*l'

lll - Transpo(e dê terra eiou cascalho, para recuperaçâo de vias particulares e

*"nrt"nçao e deprêciaÉo das maquinas, veiculos'

Portôl: v,4/rr Dle§d-enle m§íl a'.rp..§av. irf
.-rnart, ot"náiot""io(ôrxesiccnremÊdit rô oov br
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Art. 6., Os câculos dos serviços públicos desta lei, serão em Unidade Padrão
Fiscal - UPF, reajustado ani,lalmênte.

IIGFTa beneÍiciar-se do referido Programa, o Requerente deverá atender aos

seguintes reqúsitos:

I - EstaÍ devidamente cadastrado junto a secretaria Municipal de Meio Ambiente
Agricultura e lurismo - SEMAT e com o devido Cadastro Ambiental Rural - CAR;

ll - Apresentar o devido licenciamento ambiental para os serviços êm que a

legislação exigir;

lll - Estar adimplente com o Erário Municipal;

lv - Firmar termo de parceria para emissão de DAM para posterior pagamento na

rede bancária em favor do MunicÍpio de Presidente Médici: agência 1405-2 CIC

18,760-7- Banco do Brasil, no valor estipulado,

Art, 80 E permitido que cada propriedade ou unidade produção rural ajuste no

mínimo 01 (uma) hora e o máximo de 12 (doze) horas por máquina. Exce-to .para o

transporte de álcário e/ou de cereais e outros tipos de insumo agrícola que

considerará a distância percorrida em quilÔmetros, ida e volta'

parágrafo úrúco. Cada produtor poderá ser beneficiado com diferentes maquinas,

àà.ãã qr" à .or" das horas demandadas não ultrapassem a razoabilidade do

pruú*", a SecÍetaria de Meio Ambiente, Agricultura e Turismo - SEMAT'

ã.iérÀinrra o quantitativo em horas de acordo com a possibilidade, nos termos

legais.

AÉ 90 A coordenação, supervisão e controle será competência da SEMAT, que

prestará toda a inÍormaÉo e orientação necessária para que os interessados se

enquadrem aos benefícios de que trata esta Lei'

Aú 10 Deverá o Poder Executivo, atravéS de SEMAT, o estabelecimento de regras

pàr" " ãJr.iramento dos interessados em participaí do Programa' priorizando o

atendimento setorial.

ArtílTodoovalorarrecadadopeiopresenteprogramaseráadministradopela
êà"t"trr'" ilunicipal o" úLio Amóiente, Agricultura e Turismo - SEMAT' e será

ffi"ffi; ;;aáitençao de maquinas, equipamentos e despesas com execução'

§ío - A título de fomento social, o presente programa também atenderá a

manutençáo da estrada que dá acesso aos tanques d' leite coletivo' e residências

distanciadas da via cotetora (linha), sem custo algum para os beneficiários;

§2o - Nos serviços que envolver os caminhóes do tipo

serviços de Pá-carregadelrâ /-
Página 3 de 7
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§3o - Fica vedado ao Requerente, o operador da maquina ou ente publico o
recebimento de valores em espécie, bens, vantagens pessoais, podendo os mesmos
ser responsabilizados civil e criminalmente pelo descumprimento dessa lei;

§4o - Os valores anecadados em virtude do programa poderão ser revertidos e
aplicados direlamente a suprir as necessidades da SEMAT, desde que não
ultrapasse os yalores da legislação vigente § 2o do art. 95 da lei federal 14.1331
2021, que estabelece normas gerais de licitação e contÍataÉo pública.

Art. 12 As despesas decorrentes do presente incremento seráo suportadas pela
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Turismo - SEMAT e pelo
recolhimento das taxas em conta bancaria e suplementadas se necessário.

Art í3 Caberá o Executivo regulamentar esla lei, em seus casos omi§sos ou para
demais atos que se fizerem necessários para o seu Íiel cumprimento devendo pera
tanto, serem e{tabelecidos critérios objetivos e impessoais, em consonância com os
princípios conslitucionais que regem a Administraçáo Pública.

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as Leis
Municipais no A02912017 e 2,18412018.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Júnior, 15 de março de2022.

Prefeito

:ro - PÍesrderrtê a4eolcl _ KU

Portal: lar r,1/ 

"Qr:gslíen!çtn§diçi 
19- q§v, b{
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